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ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL  
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito,  
 
I. TRADENER LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob n° 

02.691.745/0001-70, agente autorizado a importar e comercializar Gás Natural, 
respectivamente nos termos da Portaria MME nº 336/2020, de 10.09.2020, e da 
Autorização ANP nº 128/2013, de 25.01.2013, com sede na Cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, na Al. Dr. Carlos de Carvalho, n° 603, 8° andar, conjunto 82, Centro, neste 
ato representada na forma de seu Contrato Social ou por suas filiais, doravante 
denominada, VENDEDORA; e  

 
II. COMPANHIA PARANAENSE DE GÁS – COMPAGAS, sociedade de economia 

mista estadual com sede na Avenida João Gualberto, 1000, 11º. Andar, Alto da Glória,  
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.030-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 00.535.681/0001-92, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, 
doravante denominada “COMPRADORA”;  

 
  

VENDEDORA e COMPRADORA, quando referidas em conjunto, serão designadas como 
“PARTES” e, isoladamente, serão designadas como “PARTE”. 
 

 
CONSIDERANDO QUE: 
 
(A) as PARTES celebraram em 27/09/2022 Contrato de compra e venda de gás natural na 

modalidade interruptível (doravante “CONTRATO”); 
 

(B) as Partes exercem a liberdade de realizar negócios jurídicos, observados os preceitos 
da livre iniciativa, ordem pública e os princípios da função social, economicidade, 
razoabilidade, probidade e boa-fé, não traduzindo este termo, em nenhuma hipótese, 
qualquer abuso de direito ou conduta anticoncorrencial; 

 
 
(C) a COMPRADORA é a concessionária detentora da exclusividade de prestação dos 

serviços públicos de distribuição de gás canalizado no Estado do Paraná, nos termos da 
regulação vigente, e tem o interesse em comprar gás natural da VENDEDORA; 

 
 

(D) a VENDEDORA firmou “Contrato Interrumpbile de Compra Venta de Gás Natural” com 
a Yacimientos Petrolíferos Fiscales Bolivianos (doravante “YPFB”), empresa boliviana 
autárquica de direito público, único agente habilitado a exercer as atividades da cadeia 
produtiva de hidrocarbonetos e sua comercialização no território da Bolívia, nos termos 

 



 
 

 3 

do art. 361 da Constituição do Estado Plurinacional da Bolívia e do art. 86 da lei 
boliviana nº 3058/2005; 

 
 

(E) Nos termos do item 18.2, Acordo Integral, qualquer modificação deve ser acordada 
mediante a celebração de termo aditivo assinado pelas PARTES. 

 
 

RESOLVEM as PARTES celebrar o presente Aditivo nº1 ao Contrato de Compra e Venda de 
GÁS NATURAL, na Modalidade Interruptível (“CONTRATO’’), que reger-se-á pelos seguintes 
termos e condições: 

CLÁUSULA 1ª – VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

1.1 Este ADITIVO nº1 terá vigência a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA 2ª – OBJETO 

2.1 O presente ADITIVO nº1 tem por objeto alterar o CONTRATO nos termos a seguir. 

CLÁUSULA 3ª – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

3.1 As PARTES acordam em alterar o item 5.2 da CLÁUSULA 5ª PREÇO DO GÁS: 

5.1 O PREÇO DO GÁS (PG), nas CONDIÇÕES DE REFERÊNCIA e no PONTO DE 
ENTREGA, será constituído pela soma da PARCELA DA MOLÉCULA (PM), prevista 
no item 5.2, com a PARCELA DO TRANSPORTE (PT), prevista no item 5.3, conforme 
fórmula abaixo 

 
PG = PM + PT 

Onde: 

PG Significa o PREÇO DO GÁS (PG), expresso em R$/m³ (reais por metro cúbico), 
com ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal. 

PM Significa a PARCELA DA MOLÉCULA (PM), expressa em R$/m³ (reais por 
metro cúbico), com ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal, calculada de 
acordo com o disposto no item 0. 
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PT Significa a PARCELA DO TRANSPORTE (PT), expressa em R$/m³ (reais por 
metro cúbico), com ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal, calculada de 
acordo com o disposto no item 5.3 

5.2 A PARCELA DA MOLÉCULA (PM), nas CONDIÇÕES DE REFERÊNCIA, aplicável às 
QUANTIDADES DIÁRIAS RETIRADAS (QDR),será calculada de acordo com a seguinte 
fórmula:  

𝐏𝐌 = ((𝟏𝟐, 𝟖𝟏% 𝐁𝐫𝐞𝐧𝐭𝐭 ∗ 𝐅𝐚𝐭𝐨𝐫)) ×
𝐓𝐂

𝐅𝐂
   

 

Onde: 

PM Significa o valor da PARCELA DA MOLÉCULA (PM), expressa em R$/m³ 
(reais por metro cúbico), nas CONDIÇÕES DE REFERÊNCIA, com 
ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal, aplicável ao PERÍODO DE 

FORNECIMENTO. 

 
Apurado trimestralmente, Brent significa. A média das cotações diárias 
do Brent Platts Dated Mid publicadas no Platt’s Oilgram Price Report 
(Código Platt’s PCAAS00) referente aos meses m-4, m-3 e m-2, com 
ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal, em US$/bbl, sendo 
“m” o primeiro mês do período de cálculo da parcela da molécula 
(fevereiro, maio, agosto e novembro, conforme o caso. Valor expresso 
em USD/MMBTU. 

Fator irá variar entre 0,7 e 1,2, sendo confirmado a cada PERÍODO DE 

FORNECIMENTO 

TC Apurada trimestralmente, é a média das taxas diárias de câmbio 
comercial de venda do dólar norte-americano divulgadas no SGS-
Sistema Gerenciador de Séries Temporais do Banco Central do Brasil, 
série código 001, com quatro casas decimais, relativas à média das 
cotações diárias referentes aos meses m-4, m-3 e m-2, sendo “m” o 
primeiro mês do período de cálculo do valor da Parcela de Molécula 
(PM) (fevereiro, maio, agosto e novembro, conforme o caso). 

FC Significa o fator adimensional de conversão de MMBTU para m³, igual 
a 26,8081. 
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E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, as PARTES celebram o presente 
CONTRATO, na presença das testemunhas abaixo. 
 

[Segue Página de Assinaturas] 
 

Curitiba, 01 de Dezembro de 2022. 
 
 

TRADENER LTDA. 
 
 

___________________________________ 
     Walfrido Victorino Avila 
       Diretor Presidente 
             (Assinado Digitalmente)                                                 

___________________________________ 
         Roberto Schloesser Jr  
          Diretor de Comercial de Gás 
               (Assinado Digitalmente) 
 
 

COMPANHIA PARANAENSE DE GÁS - COMPAGAS 
 
 

___________________________________ 
    Rafael Lamastra Jr. 
     Diretor Presidente 
             (Assinado Digitalmente) 

___________________________________ 
      Fábio Eduardo Morgado 
Diretor Técnico-Comercial 
             (Assinado Digitalmente) 

 

 
 

 

                                                                 

 

TESTEMUNHAS: 

   

Daniele de Lara Gusso Rosado 
                
             (Assinado Digitalmente) 

    Giovanni Benini Rocha 
  
             (Assinado Digitalmente) 
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